
 
 

Goiânia(GO),  27 de janeiro de 2022. 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA – SC  
CNPJ: 82.916.826/0001-60 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
ABERTURA: 01/02/2022 ÀS 08H30MIN 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS AO MELHORAMENTO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, SC, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES, DETERMINAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO ANEXO I, QUE FAZ 
PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL. 
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REQUERIMENTO 
 

REF: Pregão Presencial Nº 010/2022 
Assunto: Requer dilação de prazo, desde que não sofra sanções.  
 
Prezado (s) Senhor (es) 
 
Pelo  presente,  salientamos  que  para  evitar  transtornos  nas  entregas  futuras  e  no  dia  da  abertura  desta  licitação,  e  para 
garantir  nossa  participação,  gostaríamos  de  apresentar  o  questionamento  sobre  o  PRAZO  DE  ENTREGA  DOS 
PRODUTOS/EQUIPAMENTOS, que destaca: 
 

3 ‐ DO PRAZO DE ENTREGA 
O produto será entregue na Secretaria Municipal de Obras de Marabá, em até 01  (um dia) no próprio município em  local 
apropriado  para  entrega  em  varejo,  através  de  requisições  conforme  quantidades  requeridas  pela  Prefeitura  através  de 
pessoas autorizadas. Endereço: TRAVESSA OSWALDO BÚRIGO Nº 44 – CENTRO, CEP: 88.865‐000 – NOVA VENEZA/SC. 
 
De acordo com o item acima, contido no Termo de Referência do Edital, entendemos que tal exigência, acaba selecionando 
ou direcionando a participação de  licitantes, uma vez que somente empresas  locais, bem como de cidades vizinhas,  terão 
condições de disputa. 
 
Como é cediço, o objetivo da licitação é possibilitar a participação do maior número de licitantes de todo território nacional. 
Dessa forma, o edital deve estabelecer uma condição onde proporcione maior disputa, e o item impossibilita a concorrência 
mais ampla.  
 
Diante disto, questionamos: Será mantido o prazo estipulado no referido certame 
 
‐ Não seria possível a dilação deste prazo para no mínimo 05 (cinco) dias úteis? 
 
Entendemos  que  as  regras  do  procedimento  licitatório  devem  ser  interpretadas  de  modo  que,  sem  causar  qualquer 
prejuízo à administração e aos interessados no certame, possibilitem a participação do maior número de concorrentes, a 
fim de que seja possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a mais vantajosa.   
 
Na expectativa do atendimento à nossa solicitação, antecipamos agradecimentos 
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